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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 7912/2017
Por despacho do Adjunto do Secretário -Geral da Assembleia da Repú-

blica, Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, foi efetuada a seguinte 
subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 44.º e seguintes do Có-
digo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego na Diretora do Museu, Cristina 
Maria Realinho Ribeiro, as seguintes competências que me foram de-
legadas pelo Despacho n.º 113/2016, do senhor Secretário -Geral da 
Assembleia da República, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 3, de 6 de janeiro de 2016:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até € 1500,00, desde que previamente cabimentadas e que não 
tenham natureza de encargo plurianual;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto ao Museu;
d) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 

seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

e) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), republicada 
pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual redação.

2 — A Diretora do Museu mencionará sempre, no uso das subdele-
gações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegada em que 
pratica os atos por aquelas abrangidos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 7 de agosto de 2017.
11 de agosto de 2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 

Soares.
310721098 

 Despacho (extrato) n.º 7913/2017
Por despacho da Adjunta do Secretário -Geral da Assembleia da Re-

pública, Dra. Ana Maria Viegas Serpa Farrajota Leal, foi efetuada a 
seguinte subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 44.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego na Diretora de 
Serviços Administrativos e Financeiros, Maria João da Silva Costa, 
as seguintes competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 169/2016, do Senhor Secretário -Geral da Assembleia da Repú-
blica, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 
janeiro de 2016:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até €6.000,00, desde que previamente cabimentadas;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto à Direção de Serviços Administrativos 
e Financeiros (DSAF);

d) A reafetação e colocação dos funcionários no âmbito da 
DSAF;

e) A autorização da inscrição e participação em congressos, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional, que não importem 
custos para o serviço, bem como a inscrição e participação em es-
tágios;

f) A autorização da prestação de trabalho do pessoal afeto à DSAF em 
situações excecionais de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º 
da Lei de Organização e Funcionamento da Assembleia da República 
(LOFAR), republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua 
atual redação.

g) A autorização, nos processos de deslocações e viagens, do 
pagamento dos diferenciais decorrentes dos processamentos res-
petivos;

h) A determinação do pagamento de encargos de natureza contratual 
ou obrigatória;

i) A assinatura de folhas de abono mensais dos deputados e fun-
cionários, bem como de subvenções aos partidos políticos e grupos 
parlamentares.

2 — A Diretora da DSAF fica autorizada a subdelegar as competências 
previstas na alínea a) do n.º 1 até ao montante de € 1.500,00, bem como 
as das alíneas b) e c) do mesmo número.

3 — A Diretora da DSAF mencionará sempre, no uso das subdele-
gações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegada em que 
pratica os atos por aquelas abrangidos.

4 — O presente despacho produz efeitos imediatos, considerando -se 
ratificados todos os atos praticados desde 1 de agosto de 2017 e contidos 
nesta subdelegação.

11 de agosto de 2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

310721081 

PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7914/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunta do meu 
Gabinete a licenciada Maria Inês Pestana Gomes, Técnica Superior do 
mapa de pessoal da Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional do 
Ministério da Defesa Nacional.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 14 de julho de 2017.

3 — Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a designada fica autorizada a exercer ati-
vidades em instituições de ensino superior, designadamente as atividades 
de docência e de investigação, em regime de tempo parcial.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de julho de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

ANEXO

Nota curricular
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa. Pós-graduada em Fiscalidade pelo Instituto Superior de Gestão 


